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Proieto de Lei NI'll/2023

Da Denominação de 'Elcilei Soares dos

Santos" a quadra poliesportira,
localizado na Vila Brasilândia

A CÂMARA MIINICIPAL DE LUISLÂNDIA por seus representantes, promulga a
Seguinte Lei:

Art.1o Fica denominado, de Elcilei Soares dos Santos, a quadra poliesportiva, na Vila

Brasilândia.

Art. 2o- Revogam-se as disposições em contrário.

Ar1. 3"- Esta l-ei enlra em vigor na data de sua pLrblicação

l,.uislândia, 22 de Junho de 2023

da Silva
Vereador
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O presente projeto de lei tem por objetivo a denominação à quadra poliesportiva da Vila

Brasilândia. Com uso regulaÍ de competência descrita no art. 07, paúgrafo único da Lei

Orgânica deste Municipio, serve o presente também para prestar justa e digrra

homenagem ao Sr. ELCILEI SOARES DOS SANTOS, também conÀecido como Lei,

nasceu no dia 29 de abril de 1981. Filho de pais agricultores, Nilda Gonçalves de Souza

e José Soares de Souza filho, herdou deles o amor pela terra, aprendendo a cultivála

desde pequeno. Passou sua infância e j uventude na companhia de seus pais e irmãos.

Casou-se com Elíane Aparecida Francisca Soares, com quem tem 07 (sete) filhos:

Ernerson, Emily, Eloany, Erielle, Eliton, Eron, Erverton. Filhos que sempre deram

alegria a seu pai. Lei tambem foi presidente da Cornunidade Brasilândia, onde exerceu

suas atividâdes com muito amor e dedicação, mas enfim, em maio de 2019, colneÇou os

problemas de saúde, onde e1e se afàstou. Lei sempre foi um homem trabalhador que

atrâvés da terra levou o sustento para sua família. Foi exemplo de amor, honestidade"

persistência, que ficará na memória de cada um que o conhecia. Elcilei Soares dos

Santos faleceu no dia 06 de abril do ano de 2023, deixando uma bela história de vida

que será apreciado por todos aqueles que o amava.

Isso posto, haja vista a relevância desta proposição, conto coÍl a acolhida dos

nobres pares, para a aprovação do presente projeto de lei.

Câmara Municipal de Luislândia, 22 de Junho de 2023

e rnandes da Silva
Vereador
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